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Uruguaiana., 30 de junho de 2025.

A Sua Excelênda o Senbor
Vereador Joakei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Urugnaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Exctentíssimo Serinor,

Ao cumprimentá-lo corcialmenie, em atenção ao cisposto no
incso XIV cio art. 96 da Lei Orgânica do Municípn de Uruguaiana vimas pelo
resente. encarrznnar a Comunicação Interna n° 4352025 da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social (SEDES), em resposta ao Oficio n° 774/2025,DLEG, de
au:cria do Poder Legislativo, da Vereadora Marcia F-imagalli, que solicita
rovidências, conforme documento em anexo

Sendo o que tínhamos para ~ momento, despeço-me com votos
cc elevada estima e consideração, permanecendc a disposição, para eventua2s
infcnnações que ainda se fizerem necessarias.

Atenciosament’,

Carlos Alberto Delga ?“de David
Prefeito 4-fzLniclpczl.

Rua >V & t’iovenibro, 1882 Fones: (55) 34.2 6L54 CE? ~7.5O’-5D Ur~guamza-RS
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- SEC~ETAF A DE
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CI ri0 43512025
De: SEDES
ParL SEGOV
Assunto: Resposta CI 744/2025/SEGOV
Dfl 03/06/2025

Sra. Secretária,

Ao curnprimeritá-a cordialmente, venI~ por meio desta, em resposta a CI

744120251SEG0V onde encaminha o Ofício -i~ 77412025i’DLEG, referente a solicitação de

informações da Vereadora Marcia Fumagaili sobre a “quenticade e a disiribuação diána

de cestas básicas pelos CRAS”, onde elenca algumas cuestões obje:i~ando o

esclarec mento soi c:tado, senco elas alíneas a., b), c) d) e e).

Vamcs :entar, através do Decreto ND 573/2022 (cópia em anexo) cue dispõe

sobre a concessão ce Benefícios Eventuais, de que trata o arigo 22, da Lei Federa n°

8 7L2 do de:embrD 12 1993 (Lei Orgãn!ca de Assistência SooiaD no an-to da ~oT~.oa

P~biica de assistércia social no ncsso mLnicípio, esc’arece sobre o o~€ é a “cesra

básca’ nos oqu:nrentos que compõe o Sstema 3-icc :e Assistõnc!o Scoial — SUAS,

busoai-do assim, eu~Hiar ro esclarecimento de dú-/d~s dos “dtverscs rnur’c,oes cue êm

proct~rado informacões, q&esUonando a reguardade, cdtéeos do concessão e çu~.’ tids~e

da cestas distribLides”

A cesta básica no. SUAS é um dos bene’ cics eventuais p-tv’i s na ~olh’ca

de ‘,ssistêrcia Soca, voltado para atendc famil as e incL’ cLOS e’-i sittação cc

vulretblidc !o temporária CL emergência scoinl. Como o :róp-~o ncnc j:~ tz, trDtD-SO ~O

um oenefíco EVEC~AL, não sendo ele concedido de ~orna reco~rente e!DL mensal.

Tem como base ~egal a Lei Orgârica da Assrstência Social (LOAS) — Lei n°

8.74211993, a Resciução ONAS n° 33/2012 — Regu amenta os benefícios eventuais e a

PNAS (2olí~ica Naconal de Assistência Social). Esses instrumentcs oetnem que a

entrega de cestas oásicas pode ocorrer como pa-te oos oene1ícios e~~’entuais, cue

:m pocLm na forma de auxilio-n t li-de, ~u: ilio-jr.eral, entre outros.

Os citei os para concessão dcs benefk-os evertuais inclur ser iam’ as

em sruação de pobreza ou extrema pobreza, farlas ccm perca de renda -cpertna ex:

Rua Dr.Maia,3112-Centro
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dese”twregc, doença, separação, etc), situações de emergência ou calarrudade p.~bIica e
farníl;as atendidas por programas de assistência ou com cadastro no CadÚnico. Toda e

quaiquer concessão de benefícios eventuais não é automática — há anáiise
socioassistencbl teita Delos profissionais do CRAS

Asshn, em relação às cuestões elertcacas rão existe uma média d~ria de

entrega deste oenef cio, se não, conforme avaliação téa,ica, bem como disponbilidade

de cedas. Os crit.énos já foram elencados acima. Também rão existe imite diário ou

mensa, esse cálcIo é variável também conforme disporibilidade ce cestas. Mão easte

lista de espera, o que existe são famílias aguardancfc para realização de ~4sita domidliar

da equipe técnica oe cada ecuipamento. A:ualmente estão sendo entregues 30 cestas

básicas por cada ecuipamento de cras, ou seja, um tota de 93 cestas semana meite,

podendc ter peouenas variáveis, novamente, contorne disp:nibiliJaoe e avaliação

técn ca.
Sem mais, coloco-me à disposição :ara ouaisquer esclarecimentos.

~:cncosamc ‘e,

n
Joafí recc Piuco

—“Secretária te
senvok’irrentc Social

isEiza Greo Pkico
-%~aUS2366

Secretâr~ de Desem,olvj,nem-ç
5 ~aI
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Seção 1
Dos Princípios dos Beneficias Eventuais

Art 3° Esta itxlalidade de protecão social deve atender, io âmbito do Sarna
Unico de Assisténcia Social SUAS, aos segdntes prhcipios:

1— integração à rede de serviços socioassistenciais, com visas ao aiendinertto das
necessidades humanas básicas;

E — constituição de provisão certa para en4’entar com agilidade e presteza eventos
ifl

— proibição de subordinação a ccrnribwcões prévias e cc vinculação a
oontr~aftioas financeiras c~ compensações posteriores:

rI — adoção de critérios de elegibilidade ~n conscnância am a Política Naciona
ce Ass stência Social - PNAS;

V — garantia de qualidade e pron:idão de res~ostas aos usuários. ~em como ae
espaço€ para manifestação e defesa de seus direitos;

VI — garantia de igualdade de ccndições no acesso às informaç&s ,ara usufruir co
beneficio eventual;

VII — afirmação dos beneficios eventuais como alreito rei ativo à cicadania;
VIU — ampla divulgação dos critérios para a sua conces~o; e
IX — des~inculação de comprovações cemplexas e vexatorias cc pobic, que

e tigmatizair os beneficias. os beneficiários e a poltica de ass.stéo:ia social.
Seção II

Dos Critérios para Concessão dos Beneficies Eventuais

~ 40 Serão exigidos, para fins de concessão to Deneficio eventua:
— oenefïcio concedido única e ex:lusivarncnte em fa~r na pessoa que

comprovar residência no mtnicípio de Uruguaicna’RS:
J — cadarro da família no Cadastro Unico para Programas Federrns do Governo,

assim entendino aquele cue atende integr:Nieire aos requisitas de validação fixados
nonfonne a eersão do Sistema de Cadastro ,Jn co em utilização no Muaicípio;

1 real:zação de a~aliação da f_mili ou individuo pe.a equipe técn ca dos
Servços de Assistência Social, q~e servirá cono instrumento à concessão cio :enefl~o; esc
avaliação pode—á ser dispensada no caso de indivídio e/oa farní ia seren acornpanhad”s pei
equipe de referência do SUAS, em âmbito mu&dral, espec.frnen.te juntos aos serviços
socioassisteic1as ofertados no Centro dc Referênci’ de kssistência Social — CR.AS ou no
Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS;

— requerimento do individuo responsavel pela uriiaade familiar acompanhado
de documentos específicos que poderão ser solie tados qiando da realizacão co estudo
sociocconômico de trata o inciso III, deste artigo;

V — serão aterdidas prefcrencialmente ~ familias qae contenham em sea grupo
familiar gestantes e nutrizes; crianças menores de 6 seis) w~os e deficiente ou idoso
bencciários co BPC— Beneficio de Prestação Con:inaada:

VI — o c’itéric de renda mensal per capita ~irilir para acesso aos benefic~os
ever.:uais disposos neste Decreto será prestado ,~eiian~e a aval:ação pr.oceaida pela equiDe
técnica, da SEDES, exceto em casos de benefic rios do BPC (erefic de P-estacâo
Conti,uad •, dos s u p soas com deficiência, e bene~ciários o Aux i :-asil dc aco o

Rua 15 ëe Novembro, 1582 - Urugtazanu - RS - CE? 97.50 -532
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DECRETO N.° 573/2022.

Dispõe sobre a concessão de beneficies eventuais, de que
trata o artigo 22, da Lei Federal n.° 8.742, de 7 de
dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social),
•o âmbito da política pública de Assistência Socai uo
município de Uruguaia.aI~.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAL4NÀ, no uso de suas
atribuições legais, nos tennos do inciso VIII, do arfigo 96, da Lei Orgânica do
Mualcípio, e

considerando o disposto no §~ 1°c 2° do artigo 22, da Ir Federal n.° 8.742. de 7
de dezembro de l9~3, que “Dispõe sobre a organização da Assistência Social e da outas
urovidenc as”,

considerando o Decreto Federal n.° 6.307, de 14 de dezembro de 2007 cite
“Dispõe sobre os Benefictos Ev~tuais”,

eonsiderandc a Resolução n.° 212, de 19 de outubro de 20C6, do Conselho
Nade ai de As~istêi~c a Social - ONAS, que “Prooõe crit&ios orientadores para a
-tguLaineii ação da provisão ce Beneficios Eve-ituais, no âmbto da Política ?~biica de
Assistér.Cia Sociar. e

considerando a Resok.çãc a.° 039, de 9 de dezernDco de 20’0, do Conselho
Na&onal de Ms~s~ncia Social — Ct%AS, que “Dispõe sobre o proces~.o de rcorderair.en o Cos
Benefcos Evcn..~ is, n âmb U ~a Política de ‘\ssistêrtia Soei 1 em eiaç~o à ol . ca de
Saúde,

DECRETA::

CAPITULO 1
Das Disposições Gerais

Art.1° E te Decrro aispëe sobre a co,cessãc dos Beneficias Eventuais cato im
di.rei’c gannbdc a Lei “ederal nf 8.742, dc 7 de dezembro de 993 que “Dispõe s bre a
orgcnnação ca As5istênrna Social e da outras providências”, e dos §~ ia e 2°, do a-ligc 22 da
..~ei O’gânica da Assistência Soc ai LOAS.

Art. 2° O beneficio evential é urna modalida& de provus5o de proteção socia de
caráter suplementa: e te-noorario, inlegrante do Sistema Unico de Assistência Social — 513 kS,
com fundamenta,ão nos orincipios de cidadania e nos direitos sociais e humanos, destinado
aos ctdad~os e as famílias con impossibilidade de arcar, ~r conta própria, com o
enfrentamento ~e contingêrcias scci&s, cuja ocorrência provoca -iscos e fragiliza a
wanutatção co ndVduc a unicade da àmilia e a sobrevivência de seus rne,ibros

Rua IS de Sowtntro, 1382- Urugnaiana - RS - CEP 97.501-532
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qualidade que garanta a dignidade e o respeto à família beneficiária, composto pelos
seguintes itecs:

~ 3° Os bens de consumo que comporão e aux:lio natalidade serão definidos por
Decreto.

Seção II
Do Auxílio Funeral

Art. r O beneficio eveitual na forma de auxílio funeraL ccns:ituí-se em uma
prestação tecoorária, não contribiriva da Msistêicia Socia, concedica por meio de bens e
serviços, para reduzir vulne-abilidade provocaca por i~orte óe ni.enbm da “amiba, visando ao
aendimento prioritario de:

— despesas de unia funerária;
II — serviços de preparação e translado do corpo, desce cue obedeckdos os limites

geográficos intermunicipais. dentro do Estado ac Rio Granoe do Sul;
:n — regularização documental do ~ito. e

— ve ório e sepultamento;

.Art 90 O auxlio funeral, requendo quando ia mo’ie de ntegrante da família
será concedico de imediatc nela Secretaria Municiçal de Desenvolvimento Sociat.

Par~rafo únicc. O Município garancrá o atendimento em plantão, 24 (vinte e
quatro) horas, 1 (sete) das por semana, as ~‘amilias caccstradas que neessitarem auxíbc
funeral, meiiante o curnpimento dos (zrit:rirs e~pec fic..i OS nes e Decr.So e regulanerrc
própro.

Seção III
Benefícios Eventuais em Situações de Vuinerabilidade Temporária

Art.1O. A situação de vulnerabilidade ten’porária carateriza-sc pe o ad~ento de
riscos, perdas e daros á integralidade pessoa. e familiar, assim enterdido:

— -iscos: amenças a s&ios padecimento~
1 perdas: pi~~’ação de bens e de segurança pessoal. e
III awavos sociais e ofensas.

Par grrfo inico. Os riscos, as percas e os canos podem decorrer.
— da fa Ia de acesso a condiçëes e meios para stprir a rnanlrercão social

cotid ana do solicitante e e sua fami ia, prirci~almeme, a de aUmentação;
- — de de~stres e de calamidade pablica: e
1H — de outras situações sociais que comprometam a soorevi\teLa e cue possam

ser amparados ,or este Decreto.

Ar~ 11. Os beneficios e-ientua s cc que trata esta seção sã~ destinados as frmílias
e indivíduos em s tuação de risco xi de vulnerabilidade sociais temporárias. -elacionadas à
admentação que visam à manutençãc cotidiana dos seus nembms em forma de eestas básicas.

Ali. 12. O fornecimento dc alimentação, na forma de cestas básicas destina-se as
oessoas que nao tenham condições de trabalhc, observaco sempre os critérios espec ficadcs
,este Decreto.

Ria 15 de Novembro, 1882- Unigunna - RS - CE? 97501-532
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zcn estatuto ou ‘egi&ação especifica, as quais não terão seus beneficias coniputados como
ruida

Seção III
Dos Beneficios Eventuais

Art. 5 São fomas de beneficios eventuais;
— auxílio natalidade;

II— auxilio fiir~ral,
III — auxílio em situações de vulnerabilidade temporária:
IV - accibimeato fam±ar
V — at~xilio transporte; e
VI — auxilio em situações & emergênc:as e/ou calamidade pública.

§ ° Os beneflcios natalidade e firneral serão devidos à famEia em número igual
aos das ocorrências desses eveutos;

§ ° O Poder Executivo pagtrá auxílio concedido diretamente ao fornecedor dos
oens ou serv.cos, mediarne prcecfmento regular da despesa, documentação comprabatória,
-ealizacão de icitaçãc, qvandc recessaria, celebração de convénio ou contrato, obedecidos os
~eceitos ditacos pela Lei Fece:al ir.° 8 666, de 21 de junho dc 1 %3 que ‘Regulamenta o
artigo 37, inciso XXI, da Const.tuiçãc Federal, institui normas para licitações e contratos da
Adniimstraç~c Pública e dá outras providências”.

CAPÍTULO II
DAS MOD AL1DÀDES DE BENEFíCIOS EVE~~J kIS

Seção 1
Do Auxílio Natalidade

Art. 6° O benefico eventaal na forma de auxílio nataliáide constitui-se em uma
prestação tenrporána, não cortrib.atiwa da Assistência Social, em oens de consur_o para
rcd.zir vulnerabi.idade provocada por nascimento de membro da far.íl,a, de~inado a atender
qualcpier dos seguintes asçectcs:

— necessidades dc nascturc;
II— anoto à màe no~ casos de natimorto e morte do rec~r-nascido: e
lE — apaio à família no caso .e morte da mãe.
Parágra.b ánico. O a..xil’o -iatalidade concedido por neio de bens de consumo

será integrado pel: enxoval co recéir- ascidc, incluin o itens de ct.aáric e utensilios de
higiene, obse-vadas as condições de qualidade que garantam a digniciacte e o raspei o a tamília
beneficiária.

Art. 7~ O auxilio natalidade de prestação única, cujo reqherimertc à sua
concessão devera se- apresentado pelos pais ou em casos de inexistência desses, pelos avós
paternos ou mataras ou irmãos, 01. ainda, por outro parente consangüíneo, no prazo de até 30
urintaj dias, mediante a ce-tidão de nascimento do bebê.

§ 1” Á endiaos o ri.. ~os estabelecidos neste Decreto, o beneficio se-á entregue,
nelc orgão responsavel da SEDES, em até 15 (quinze) dias.

§ 2° Os bens de co sumo que comoreende o “auxilie natalidade” consiste no
ix -aI do ec&n nascido (k:t b... é~, incluirdo itens de vestu~io e higiere, observaca a

Rua :5 de Ncven~rc, 1~82 - Unigtmiana - RS - CEP 97.5C1-532
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II — situação de emergênc:a: sittaçãa anormaL ,rowicaãa por des.asres, causando
danos e prejuízos que impliquem o comprometimerto parcial da capaidade de resposas do
poder público cio Município; e

III — estaoo de calamidade pública: situacão anomia!. pnvocada por desastres,
causando dauos e prejuízo que impliquem o ccmprometiniento substancial da capacidade de
respostas do poder público do Município.

Are. 17. É condição para o receolmento do neneficio eventual em Siuação de
Emergência ou de Calamidade Pública que o indivíouo ou a faniiba. além de saisfiizer os
eriténos do arigo 40, deste Dea~eto, tenha sido incluído entre ~ atingidos, a partir de
infomrnções e evantamento realizado pela Defesa Civil Munic~al ou Estaduat.

Au. 18. O beneficio eventual em Sitiação dc Emergência ou oe Calamidade
Pública seta ctmcedido em bens de consumo, para propiciar con±ções de incolumidade e
cidadania aos atingidos, de acordo com especiflcacões conndas em rvgulameino ,róprio

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÔFS FINAIS

Art. 9. Caberá à Sec’etaria Municipal de Desnvolvimaito Social - SEDES:
— a coordenação geral, a ope-acionalizacão, o aconpanhamento. a avaliação óa

prestação oos bereficos e~ enhiais, bem como o seu finanel.amento.
] — a rea iz ção de estudos da rea icace e mo,i:oraitento da demanda para

constante anpliação ca e ncessão dos beneticios eventuais: e
:ii — exp.4ir as instnições e Instituir fonr Lários e mad~os .~e docuinenos

necessários’ cfleracionaliz9ção dos beneficios eventuais.

Ar:. 20. As despesas decorrentes deste Decreto correio por conta das ~ctaç5es
orçamentánas próprias, previstas, a cada exercício finance:ro, na Lei Orçamentaria Pn_al.

~arágrafo único. Os recursos financeiros destinados ao cust&c dos boeficios
eventuais s~ão giocados no Fundo Municipal de Assstêicia Sccid, rogrna Orçanentmo
3502, Beneflc~os Eventuais: 082444123.4. 79, Fonte-Rec rso - ‘v-e.

Ar. 21. Este Decreto entra em vigcr na anta _e sua pub ictção.

Gabinete do Prefeito, em 31 oe agosto de 2021

Ver. Paulo Roberto Inda infibing,
Presidente da Câmara Mim ipal, no

exerc cio co cargo de ‘refeito.
Prefèit~ Mun:cipnl.

Registre-se e bii.
Data n’a. J /

/ ii t
1 /

1/ s P0: “:11 /
• • ‘ ‘rctR. &Melo, .

• - ret~ Mui’ ipaFde Administração.

Rua IS de Novembro, 1882- Jruguaiana - RS - CEP 97.501-532
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Art. 13. O bene&.io eventual na forma de aporte nutizcional será ofendo às
família cem a finalidade de suplementação alimentar, no máximo uma vez ao mês.

§ 1° O recebimentc do beneficio eventual de cesta bás~ca pelo udivíduo ai. pela
f~íIiz por dois au mais meses ccnseeutivos deverá ser ecnieamente 3ustiflcado no estudo
socioassistencia trevisto co incso II, do artigo 4°. deste Decreto.

§ 2° Os individuos e suas famílias que receberem este beneficio everitua serão
eacanmnhados ao Centro de Referencia da Assistência Social - CRAS para acotnpaninmento
I~mU ~ar e orientação cuante aos serviços, programas e beneficies cabíveis no caso, cue visem
à promcçãc & desen.olvnnento pessoal e profissional de seus membros

Seção IV
Do Aco4himento Familhr

AH. 14. Constitui-se beneficio eventual o apoio a famffi~ e/ou indivíduos, na
condição de acolhimento familiar, garantido através de unidade do Serviço de Acoibunento
para famílias e adultos - Abrigo Instituzional que vise o atendimento das necessidaces basicas
do ser humanc, una vez constada ~ia situação de risco ou de vulnerabilidade social

Parágrafo únic~.~. O prazo de acesso ao serviço é de até seis meses, coiitorme
orientacão :écnica dos ser.’~ços de acolhimento.

Seção V
Transportes

Art. 15. O reneEcio eve-itual de .ranspcrte cons sLrá no fomecimerio de
-‘nssagem rcdcviára interurbana, tráfego intermuniciual para o rndivduo que esteja
mpci >ibi tado ce ~e deslocar, dentro dos limites do Estado do ltc Grande do Su por uma

das seguin-es situações:
— 1 herdade cefimfrva de estabelecimento prisional;

11 — atezdimento cc população em trânsito, que se encontra em situaçao ne rua e
deseja retomar ao Munichio de origem sendo no perímetro estadua;

1.1 — em casos de \1oiércia doméstica, onde há a necessidade de sair do Mun cípio
e nã em fair lia: residente na cidade; e

1 ‘~ ~ara atender situações de migração corfone interesse dos pr prios
inigrantes.

Parágrafo únlç.o. C beneficio eventual de transporte i,terrnuncipal, de que trata
esta SeDãC, ficai mi.ado 2 ( a s) ocorrências durante o período de ~2 doze) meses.

Seção VI
Situação de Emergência e Estado de Calamidade Pública

Art. 16. O beneEcic eventual em Situação de Emrgéncia ou de Calamidade
PúbL:a é ama provisão suplenentar e provisória da Assistência Social, prestada para suorir
necessidades do indivíduo ou da ftmília na eventualidade das condicões referidas e desce que
tenham sido devidamente decretas pelo Poder Executivo Municipal. com vistas á assegurar a
sobrevwê:eia da autcnomia.

Parágrafo ún ~o. Para fias deste Decreto, entende-se:
— de~stre resmiado de eventos adversos, naturais ou provocado pelo homem

sob—e um ecosrstema ,‘ulne-tvel, causando danos humar~s, 3ateriais ou bien’ais e
consem entes prejuízos ecrnôirccs e sociais;
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~0DER LEGIS..ATFvO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAJANA

PALÁCIO BCRGES DE t~EDEIRQ5

OFÍCIO EXECUTIVO P4~ /2025/DLES

A Sua Exceiêncb o Senhor
Carlos Alberto Delgado de Dav d
Prefeito
Nesta

Uruguaiana, 22 de maio de 2C25.

sunto: Requer infrwmações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do pesente para, em
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagalli, aprovado peio
determine aos setores competentes que prestem
d~stribuiçãc diária de cestas básicas pelos Centros de
do Município, contendo:

especificando

esse limite;

atenção ao Requer’mertc n2 616, da
P’enário, requerer a Vossa Excelência q~e

nformaç5es, sob-e a quanticade e a
Referênda de Assistência Social—CR#5,

a) Qual é a média diária cc cestas básica distribuícas pelos CRAS oo município,
por unidade;
b). Quais são os critérios utilizados para a corices~o das cestas bãskas;

Existe um limite diário ou mensal de dstribuição? Em caso afirmativo, qia é

dl Existe alguma ~sta de espera ou controle dos pedidos negados? Se sm, favor
encaminharas números;

e} Quantas cestas básicas estão ÕisDcnivers no momento, eir saca CRAS.
2. Diversos munícipes têm procurado nfoi-maçães, qüestionardo a egularicace,
critéros de coicessão e quantidade de cestas distribuídas. a1 demanda demonstra a
importância da transparência e do controle social sobre os programas cc asskst~nc:a sociais
implementadas no município.
3. Solicitamos o erwio das mesmas com a ‘nádma brevidade possível, pois essas
informações são essenciais para que se possa entender melhor a sltia$o e apoiar as
necessidades da população que depende desse serviço.

Atenciosamente,

Ver. J~

Rua Bento Martins,
(551 34il-5977


